
 
 

             CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 6.371, DE 2013. 

Acrescenta parágrafo único ao art. 6º da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei define o momento processual em que o 

juiz inverte o ônus da prova no âmbito da lei que dispõe sobre a proteção do 

consumidor. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 6º ................................................................................ 

Parágrafo único. Deverá o juiz, em decisão de 
saneamento e de organização do processo, definir a 
distribuição do ônus da prova, observado o inciso VIII 
deste artigo (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2015. 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 


